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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE NOVA GRANADA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 0039/2018 14 DE NOVEMBRO DE 2018
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE CON-VOCA A 
POPULAÇÃO PARA A XI CONFERÊNCIA MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

Dra. Tânia Liana Toledo Yugar, Prefeita Municipal de 
Nova Granada, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

DECRETA:

Art. 1º - Fica convocada a XI Conferência Municipal 
dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente, a 
ser realizada no dia 29 de Novembro de 2018, ten-do 
como tema central: “Proteção Integral, Diversidade e 
Enfrentamento das Violências”.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação 
deste Decreto, correrão por conta de dotação própria 
do orçamento do órgão gestor Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publica-ção Prefeitura Municipal de Nova Granada- SP, 
29 de outubro de 2018.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Dra. Tânia Liana Toledo Yugar

Prefeita

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.

Tatiana da Silva Arede

Assessora Adj. de Gabinete
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